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12,87	 4,60 1 14,81	 5,31 1 16,82	 6,04

13,91	 4,98 1 15,98	 5,72 1 17,79	 6,37

- Interdata
Assinatura 	  0.8235
Utilizacao 	  0.6471

- Telex 	  0.6765
- Interbank 	  0,9118
- Aluguel de Circuitos 	  0,9118
- Vides Conferencia 	  0.9118
- Findata 	  0,9118
- Op alino 	  0,9110
- Progra pação de áudio 	  0,6471
- Televisão 	  0.6470
- Inmarsat
Bordo/Bordo 	  0,6471
8ordorferra 	  0,6471
Terra/Bordo 	  0,7941

4. SERVIÇOS EVENTUAIS - TBSE 	 	 URV	 1,20

PORTARIA INTERMINIATERIAL N9 239, DE 27 DE ABRIL DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA o o MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhes e go conferidas polo
inciso II, do parágrafo único, do art. 87, da Constituiçâo, e tendo em
visto o inciso I, do art. 32, da Lei n2 8.178/91 e o art. 33, da Medida
Provisória 112 457, de 29 de março de 1994, resolvem:

Art. 12 Fixar, na forma dos anexos I e II, desta Portaria os
:Palores tarifários básicos para os serviços postais c telegráficos,
liquido. do Imponto relativo (1 Circulaçâo de Mercadorias e sobre a

Prestaçáo dos Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e
de Comunicações (ICMS) e das contribuições sociais relativas ao
Programa de Formaçâo do Patrimônio do Servidor Público (PASEP) e para
financiamento da Seguridade Social.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor a partir de 12 de maio de
1994, revogadas ao disposições em contrário.

2 2. Estadual (Faixa A)
O prece final(FF) é obtido p ela ap licação da seguinte fórmula:

PP . ES o R O RA x In - 1), onde:
FS . Fator Seguro
R, = Remunerarão p ara o p rimeiro quilograma
RA = Remuneração p ara o quilograma adicional
n peso do objeto
• Remuneração para o primeiro quilograma	 - URU	 2,18
• Remuneração para n quilograma adicional	 - URU	 0,49
2.3. Fator Seguro	 URV	 0,26
2 4. SEDES HOJE
Preço da tarifa SEDES na faixa de 5 kg, de acordo com a origem e
destino.'

2.5. SEDEX VIP
. Agênria	 - URU	 35,72
. Domicilio	 - URU	 44,31
2.6, SEDEX ESTADUAL FRC. FRANQUEADO

Preço do envelope + preço 1 k g SEDEI Estadual
2 7. AD VALOREM: 10 sobre o valor derlaradn
2 8 COLETA 009ICILI4RIA ( p ara usuário USE):
• por coleta de 10 objetos ou fração 	 - URU	 2,91
2.9. PEDIDO DE RETIRADA
. Preço de um teleg rama ur gente de 20 palavras
2.10 MODIFICAM DE ENDERECO:

p ara mesma loca/idade valor 'Ácaro do telegrama urgente
para outra localidade valor hániro do telegrama urgente mais 2 vezes

o p orte da encomenda no percurso da ori gem inicial da remessa até o
novo destino.

RUBENS RICUPERO
Ministro de Estado da Fazenda

3 VALE POSTAL
Valor da Remessa (URU)

até	 9.96

	

9,97	 até	 19,87

	

19,88	 até	 39,64

	

39,65	 até	 79,22
arima de	 79,22

OALHA BASTOS DE MORAIS
Ministro de Estado das

Comunicações

URU
0,92
1,79
2,66
4,55
6,20

ANEXO I

4. CAIXAS POSTAIS
. Assinatura (anual)
Renovação
Cdp ia de Chave

. Substituição de fechadura

- URU	 64,45
-

	

URU	 32,06

	

- URU	 6,42
- URU	 51,30

URU 0,12

URU 0,03

Imprensa

t. Serviço Postal

1.1. Carta Simp les, Cartão e Aerograma

Tarifa Básica de Carta - TBC

1.2 Carta Social 	

2. Serviço de Telegrama

2 O. Telegrama Simples, Ur gente e de

Tarifa Básica de Telegrama . URU 0,70

ANEXO /I

1. ENCOMENDA NORMAL
1.t. Parcela tarifária relativa aos procedimentos
de desp acho da Encomenda - T,
1.2. Parcela tarifária adicional relativa aos
p rocedimentos de desp acho de Encomenda rnm
Peso superior a 1 k g - To
1.3 Parcela tarifária relativa ao percurso da
Encomenda - 7.
1.4. Parcela tarifária de seguro destinado a
cobertura da Indeni,ação Básica - T.

5 IMPRESSO NORMAL
Encalas da Peso	 Categoria I	 Categoria II

(em gramas)	 URV	 URU
até	 10,00	 0,06	 0,09

	

10,01	 até	 20,00	 0,07	 0,11

	

20,01	 até	 50,00	 0,10	 0,16

	

50,01	 até	 100,00	 0,14	 0,23

	

100,01	 até	 150,00	 0,20	 0,33

	

050.01	 até	 200.00	 0,25	 0,40

	

200,01	 até	 250,00	 0,28	 0,46

	

250,01	 até	 500,00	 0,51	 0,83

	

500,01	 até	 1.000,00	 0,77	 1,34
Acima de 1.000 g:
. p or Kg ou fração excedente 	 0,39	 0,67
5.1. IMPRESSO URGENTE - mesma tarifa a p licável às Cartas Simples
5.2. PORTE PAGO, IMPRESSO COM DEVOLUM GARANTIDA, CARTA E CARTKO
RESPOSTA COMERCIAL E ENVELOPE ENCOMENDA RESPOSTA

Autora:r ação Anual para uso desses serviços . 750 veres primeiro porte
da carta simples- URV	 2,03

- URU

- URU

- URU

0,36

0,10

0,06

2, ENCOMENDA SEDEX
2.1 Interestadual

O p reço final (FF) e obtido pela aplicarão da seguinte fdrmula
FF x FO + FS	 . ET. X (n - 1). onde
FO	 Fator Operacional
F5 = Fator Seguro
FT. = Fator Transporte p ara o p rimeiro quilograma
FT. = Fator Transporte p ara n quilograma adicional
O	 5 p eso do objeto
2 1,1 Fator Operacional 	 - URU	 1.33
2.1 O. Fator Transporte

6 SERVIÇOS ADICIONAIS POSTAIS
6 1 AVISO DE RECEBIMENTO ( ARr p or obJ eto	- URU	 0.62
6 2. REGISTRO	 URu	 0,57
6 3 REGISTRO MdDICO

Livros de maneira geral e material drdático p ostado por Escola de
Ensino por coirespondência para seus alunos - URU 0,29
6.4 ENTREGA AO PROPRID DESTINATARIO - MND PRóPRIA

(ineluido registro) 	 - URU	 1,56
6	 PEDIDO DF RETIRADA/M(IDIFICAM DE ENDERECO

Via Posta/	 - URU	 0,41
Via Teiegváfira - valor hi,i,a da Txlegrama Urgente

h 1. ARMAZENAGEM ( p or K g nu f, 'cio, P d, dia)	 - URU	 0,19
6 7 SERVICO DE ATUALIZAM DE ENDEREÇOS - SATE

(Por endereço listado)	 - URV	 0,19
6 8 POSTA RESTANTE (abjetas endereçados) 	 - URU	 0,19

0,29
1,02
0,71

	

t	 Capital x Cap ital	 t Cap ital x Interior	 1	 Interior x Interior:

	

1	 1	 Interior x Capital

	

Faixas I 	

	

1	 19 Kg	 Kg adicional 1 19 Kg	 Kg Adicional 1 12 kg	 Kg adicional

8	 1	 3,43	 1,23 1	 6,16	 2,22 1	 8,43

C	 1	 5,45	 1,95 1	 7,63	 2.72 1	 10,24

D 1	 6,98	 2,49 1	 9,44	 3,38 1	 11,85

E 1	 7.80	 2,80 1	 9,79	 3,51 1	 12,10

F	 1	 8,90	 3,18 1	 10,92	 3.92 1	 13.00

O	 1	 10,41	 3,72 1	 12,60	 4.51 1	 14,61

H 1	 12,14	 4,34 1	 14,12	 5,07 J	 16,31

0,70
1,17
0,72
16,50

- URU
- URU
- URU

- URU
- URU
- URU
- URU

7 SERVICOS ADI) /ONAIS TELEGR6FICUS
• 1 Taxa de Administrarão
7 C Ped/dd de rdnfIrtnação de entrrgn (PC)
7 3 Cdp/a, ir Telegramas
7 4 Entrega de mensagens t e lex (ror mnnnagnm)
- Na unidade de atendimento (ECT)
- No domicilio do destinatário
7	 Instruc)les sobre telegramas
7 6 Endereço telegráfiro registrado3,02

3,69
8 SERVIÇOS INTERNACIONAIS
8 1 Valor de t (um) DIreito Exper:6) de Saque (DES) 	 - URU	 0,99

4,25

4,34 PÚRZAP1A .,.11:1-71151STEPIAL 	 240, DL 27 DE AuRIL DL 1,,4

4,67

5,23

5,85

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA e o MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES, 00 010 das ntribuiçães que lhes são conferidas pelo inciso II, do parágrafo único, do
ao 87. da Constituição, e tendo ern vista o inciso 1, do art. 3°, da Lei n° 8 178/91 c o art. 33, da Medida
Provisória n°457. de 24 de março de 1994, considerando.
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